
f^STADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DES1.98...1253

ASSUNTO

;/
rrojeto de lei nM 37/53

INICIATIVA:

ISlimário Gosto. LÍiT)erial
/

HISTÓRICO:
s."

■  Af-uoriaa- o Vocler j^lxeciitivo à adqcarir Ci(P

35íOOO,jOO (trinta e cinco mil cruzeiros)

de pla,cas5 para nomenclatura de rrr.s da

cidade do 'ó'aciiO!^iro de Itapeiririms

AUTUAÇAO

Aos Dez dias do mês de ju3-lio d© ano de

mil novecentosas3"Gitea.taoêai: ̂ 95^, autúo o projeto de -^er

supra-citado e mais documentos que se seguem

53
Período da presidência: I9_.l.l. a 19.

Presidente: Jilias—XiQrfSBS. —n

Vice-Presidente: rSp riiAra Ciai-i(i.i.c.o

r Secretário:

2° Secretário: . _
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GAMARA MUNICIPAL

D E

GAC.HOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANOs- 1953

ASSUNTO:- Projeto de Lei

INICIATIVA:- Vereador Elimário Gosta Imperial

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo à adquirir QS 35 000,00 (trinta
e cinco mil cruzeiros) de placas, para nomenclatura de
ruas da cidade de Cachoeiro de Itapemirim.

A U T U A g A O

Aos dez dias do mês de julho de mil novecentos e cinqüenta e

três, autúo os documentos que seguem.

Secretário
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PROJETO DE LEI m

Art. 19 - Pica o Poder Executivo autorizado à adquirir 35<»000>00

(trinta e cinco mil cruzeiros) de placaS; para nomencla~

tura de ruas da cidade de Gachoeiro de Itapemirim»

Art. 29 - Para atender à despesa acima, o Poder Executivo abrirá

o crédito especial de üS 35*000900 (trinta e cinco mil

cruzeiros), com recurso proveniente da anulação par

cial das seguintes verbas:

100-8«90£,4 b, fi 12.000,00 - 115-8.04.0 a, Ql 22.000,00 -

115-8.0490 b, 0$ 1.000,00, do orçamento vigente.

Art. 59 - ̂^evogam-s0 as disposiçíSes em contrário.

Sala/das SessSes, 9 de julho de 1953

p. - /
0/ Pr. Elimáí:ip40^s^ Imperial

Çi JUSTIPI CATIVA

De ha muito, desde a legislatura passada, lutamos para que

a nossa cidade tenha o seu emplacamento.

IndicaçSes, sugestSes, projetos, acordos etc. tudo fizemos
sem, contudo, nada de positivo, resolver.

Ultimamente, por inteicmédio de algums amigos e cidadãos re

solvemos oferecer à cidade 26 placas, isto é, 2 placas para ca

da um dos 13 nomes escolhidos, para início do emplacamento. Tal

atitude foi òtimamente reeebida, pelo Poder Executivo, pelos

meus distintos colegas, enfim por todas as pessoas que souberam

e compreenderam a finalidade de nosso alcance® Agora, entretanto,
estudando com paciência resolvemos o impasse, com as seguintes

verbas:

REAL EC(i)IIOMIA DE:

Diretor da Pazenda — 6 meses de ordenado üS 22.200,00
II II II _ abono de natal OS 1.000,00

24 faltas de Vereadores-até junho CS 12.000,00

TOTAL:- 35.200,00

Dr. Slimário Co§iâ?==iffi5ÍÍLair - PSB



CEETIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacho de fls.

que nesta data foram distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores.

Cach' líapcínirim,.-'^^- ae tolho cie 195^..
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PARECER

Projeto de Lei 37/53

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

_0-0-0-o-0-0-0-0-o-o-o-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação reunida

para examinar o projeto de lei n9 37/53 de autoria do vereador
Dr. Elimário Costa Imperial, julga-o constitucional.

A Comissão quer externar aqui um voto de louvor ao autor

do projeto, pela sua iniciativa e a maneira em que foi elaborado^
Já por iniciativa particular conseguimos 26 placas, isto

e', 13 pares, òtimamente confecionadas por interme'dio deste mesmo
vereador.

Assim, os nossos aplausos.

Sala das Comissães, 23 de julho de 1953

<3^

cL^

Relator

íP^

^JJOÍAyCA.

do a£c^
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PARECER

Projeto de Lei 37/53

C Comissão de Finanças Viaçao e Obras Publicas )

Examinando o projeto de lei 37/535chegámos a conclusão que,

o mesmo deve ser aprovado com o seguinte; %

SubstijüEi/o

Ârt 12 - Pica o Poder Executivo autorizado á Adquirir CS 35.000,00

( trinta e cinco mil cruzeiros ) de placasjpara nomenclatura

de ruas do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art 22 - Como está redigido.

Art 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Comissões, 6 de Agosto de 1953

^  Relator

Justificativa

O substutivo ao projeto de lei 37/53,visa exclusivamente

ampliar o art 12 do pi^ojeto.-

Como está redgido,vem beneficiar somente o distrito da' sede,

ficando os demais distritos sem' os favores da lei,caso o mesmo, venha,

ser aprovado.

Dahi o nosso substáfe&vo abrangendo todo o município.

Sala das Comissões, 5 de Agosto de 1953

7



Aprovado eni discussão

por

'KAj-^-Xc oro ~ ̂
5a/a das^sesscjcsJ^-.-l-^---ll9.^-

[p^ c^ OyiA.
(RUBRICA DO PRESIDENTE)

A' SciíLcâo

Sala das sessões,l^.-l--?--ji9.^..^-

'
( RUSRICA do ?RS£IU:

/
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CM-98/53
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Em, 18 de agosto de 1953

B:aao» Sr.

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

2enlio o praaer de passar ás vossas mãos» para os de

vidos fins de sanção, o inclus/o projeto de lei n2 3T/;53» apro
vado em sessão bzdináxia realizada no dia 13 de agosto corrente.

De acôrdo com a Lei 55 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal)» ê de dez (10) dias o prazo para q,ue o referido projeto

de lei seja por vás sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Gamara



PRQJBgQ DE LSI H3 37/53

Art. is - Pica o Poder Executivo autorizado a adquirir "í^.OOQtOQ
(trinta e cinco niil cruzeiros) de placas» para nomencla
tura de ruas do Município de Caclioeiro de Itapemirim*

Art, 29 - Para atender à despesa acima» o Poder Executivo ,a'brir4 o
crédito especial de íá (trinta e cinco mil cru
zeiros) » com recurso proveniente da aiiulaçao parcial das
seguintes verbasí 100-S»00*4 1)» 12«000»00 - 11^—8«04»0 a»
ül 22.000,00 e 115-8.04.0 ü$ 1.000,OÓ, do orçamento vi
gente.

Ârt. 5® — -^vogam—se as disposiçSes em contrário.

Sala das SessSes, 13 de agosto de 1953

Elias Moysés
Presidente da Gamara
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